
Súmula 468 do STJ: erro de premissa que
três décadas não corrigiram

O primeiro parecer desta série — PIS semestral: a Súmula 468 do STJ e o fato gerador sem base
de cálculo — demonstrou, por meio de hipóteses fáticas construídas a partir da relojoaria
artesanal, que a Súmula 468 do STJ não sustenta a dissociação que promove entre hipótese de
incidência e base de cálculo do PIS sobre o faturamento. A dissociação conduz a duas
patologias normativas simétricas: fato gerador sem base de cálculo, quando o mês do suposto
fato gerador não tem grandeza própria mensurada; e base de cálculo sem fato gerador, quando
a grandeza mensurada pertence a outro mês e, portanto, a outro fato gerador. Essas anomalias
revelam não uma interpretação divergente, mas um erro de premissa na construção do
entendimento sumulado.

Este artigo avança sobre esse diagnóstico em duas
direções. Primeiro, identifica as raízes hermenêuticas
que tornaram o equívoco possível e o mantiveram
invisível por décadas. Segundo, demonstra que a
analogia implícita com tributos de grandeza estimada —
particularmente o IPVA sobre veículos usados — que
sustentou o entendimento sumulado parte de leitura
equivocada do próprio mecanismo que pretendia invocar
como modelo.

Precedente e sua consolidação

O REsp 144.708/RS, relatora ministra Eliana Calmon, 1ª Seção, julgado em 29/5/2001,
estabeleceu o precedente fundador com a seguinte ementa:

TRIBUTÁRIO — PIS — SEMESTRALIDADE — BASE DE CÁLCULO. O PIS semestral tem
como fato gerador o faturamento mensal. Em benefício do contribuinte, estabeleceu o
legislador como base de cálculo o faturamento de seis meses anteriores à ocorrência do
fato gerador — art. 6º, parágrafo único da LC 07/70.

No plano administrativo, o Acórdão do Conselho dos Contribuintes nº 101-88969, de
19/11/1995, precedeu o julgado judicial e foi seguido de decisões reiteradas que resultaram na
Súmula CARF nº 15, à qual a Portaria MF nº 383, de 12/07/2010, atribuiu efeito vinculante: “A
base de cálculo do PIS, prevista no artigo 6º da Lei Complementar nº 7, de 1970, é o
faturamento do sexto mês anterior, sem correção monetária.”

O entendimento não contrariou a doutrina majoritária da época — foi, ao contrário, sua
expressão. O que toda essa construção ignorou foi o papel estrutural do Fundo de Participação
na norma que pretendia interpretar.
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Fundo de participação como chave hermenêutica esquecida

O artigo 6º da LC nº 7/1970, em seu caput e parágrafo único, dispõe:

Art. 6º — A efetivação dos depósitos no Fundo correspondente à contribuição referida na
alínea b do art. 3º será processada mensalmente a partir de 1º de julho de 1971.
Parágrafo único — A contribuição de julho será calculada com base no faturamento de
janeiro; a de agosto, com base no faturamento de fevereiro; e assim sucessivamente.

A Resolução CMN nº 174, de 25/02/1971, definiu o exercício financeiro do fundo de
participação:

Art. 25. O exercício financeiro, para efeito de apuração do resultado do FUNDO será de 1º
de julho até 30 de junho do ano subsequente.

Prazo idêntico foi estabelecido para o Fundo do Pasep pela Resolução CMN nº 183, de
27/04/1971. A LC nº 26, de 11/09/1975, unificou ambos sob a denominação PIS-Pasep a partir
do exercício financeiro iniciado em 1º de julho de 1976.

A leitura que isola o parágrafo único opera troca silenciosa: transforma mecanismo de
vinculação de depósito ao exercício do Fundo em regra de apuração do tributo por base
antecedente. O caput não versa sobre mês de ocorrência do fato gerador — versa sobre
efetivação de depósitos no Fundo, isto é, sobre o consequente operacional, não sobre o
antecedente econômico-jurídico.

A leitura sistemática do caput com o parágrafo único revela que o artigo 6º institui diferimento
de cinco meses entre o fato gerador e o depósito no Fundo — não uma base de cálculo
antecedente. O primeiro fato gerador — janeiro de 1971 — ficou vinculado ao primeiro mês do
exercício financeiro do Fundo — julho de 1971 —, e assim sucessivamente. O fato gerador de
dezembro de 1971 vinculou-se ao último mês do exercício do Fundo — junho de 1972.

O interstício semestral entre o início do exercício de apuração e o início do exercício financeiro
do Fundo decorreu de necessidade operacional do primeiro ano de vigência do PIS e do Pasep
de regulamentação das leis complementares instituidoras, cadastramento dos trabalhadores e
estruturação da Caixa Econômica Federal e do Banco do Brasil para a administração dos
programas — processo previsto nas próprias normas.

Raízes do equívoco

Três fatores, interdependentes, explicam por que o equívoco se instalou e se consolidou. O
primeiro é o mais determinante, porque sua ocorrência tornou os dois seguintes praticamente
inevitáveis.
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O primeiro fator foi a interrupção prolongada da
aplicação da LC nº 7/1970. Com o advento dos Decretos-
Leis nºs 2.445 e 2.449, de 1988, a norma deixou de ser
aplicada por anos. Quando retornou à aplicação, após a
declaração de inconstitucionalidade dos decretos-leis, foi
lida como norma nova — sem o contexto institucional do
fundo de participação que lhe conferia sentido
sistemático. A memória histórica do diferimento foi
perdida, e o parágrafo único passou a ser lido em
isolamento, sem a reconstrução sistemática do artigo 6º
em sua unidade de caput e parágrafo único.

O segundo fator foi a gramática aspectual do parágrafo
único. A expressão “a contribuição de julho será
calculada com base no faturamento de janeiro” combina
um marco temporal inicial — “a contribuição de julho” —
que orienta o leitor para julho como centro; futuro do
presente na voz passiva — “será calculada” —, que
admite leitura de momento de apuração como se fosse momento de incidência; e vetor temporal
invertido, partindo do consequente operacional (depósito em julho) e retroagindo ao
antecedente (faturamento de janeiro).

Essa estrutura encobre a anáfora correferencial entre caput e parágrafo único — demonstrada
no primeiro parecer —, que impede julho de ter função normativa de fato gerador. Redigida na
ordem padrão, do antecedente para o consequente, a norma resultante seria: “A contribuição
do PIS será apurada a partir do faturamento de janeiro de 1971 e deverá ser depositada no
sexto mês subsequente ao do fato gerador.” Essa redação torna imediato o diferimento e
elimina qualquer aparência de dissociação entre base de cálculo e fato gerador.

O terceiro fator foi a analogia implícita com tributos de grandeza estimada. Sobrevém, neste
particular, o IPVA paulista sobre veículos usados. Com esse pressuposto não examinado, o REsp
144.708/RS acolheu a tese de que o legislador teria estabelecido, em benefício do contribuinte,
base de cálculo do faturamento do sexto mês anterior ao fato gerador. A distinção estrutural
entre os dois casos é o que a seção seguinte demonstra porque o IPVA, longe de confirmar a
possibilidade da dissociação, demonstra precisamente o seu contrário.

Natureza das grandezas e impossibilidade estrutural da dissociação

O equívoco analítico que alimentou as súmulas tem origem em diferença de natureza entre as
grandezas tributáveis do PIS e do IPVA.

No PIS sobre o faturamento, a grandeza tributável é o faturamento mensal — riqueza que se
forma ao longo do período de apuração e existe como dado concreto ao final desse período. Não
há estimativa, não há referência a valor de mês anterior ou posterior. O faturamento de janeiro
é apurado em janeiro, com os valores que janeiro efetivamente produziu. A grandeza tributável
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e o período de sua formação são coextensivos. Ela não existe antes do período, nem persiste
como grandeza tributável após seu encerramento.

Denomina-se essa característica grandeza de fluxo de base real. É fluxo, porque resulta de
processo econômico que se forma ao longo do tempo; é real, porque o valor apurado
corresponde ao dado econômico efetivo, sem estimativa ou substituição. O faturamento de
janeiro é simultaneamente fato gerador e medida exata do valor tributável de janeiro. Não há
como medi-lo com o valor de mês diverso sem que se esteja medindo outra grandeza,
pertencente a outro fato gerador.

O IPVA sobre veículos usados tem estrutura radicalmente distinta. O objeto tributado não é
fluxo econômico — é estado de propriedade que persiste no tempo sem produzir, por si mesmo,
grandeza mensurável em momento determinado. Ser proprietário de veículo não gera riqueza
nova em nenhum instante específico. A riqueza já existe, incorporada ao patrimônio. Por isso, a
norma precisa arbitrar marco temporal para que o estado de propriedade produza fato jurídico
tributário discreto. No caso paulista, 1º de janeiro de cada ano.

Denomina-se essa característica grandeza patrimonial estimada. É patrimonial, porque é
tributável o valor do bem integrante do patrimônio; é estimada, porque o valor real do veículo
no instante preciso de 1º de janeiro não é apurável diretamente. Exigiria avaliação
individualizada de cada veículo naquela data exata, operacionalmente inviável. O legislador
paulista adotou o valor médio de mercado de setembro do ano anterior como referência de
mensuração.

É aqui que reside a distinção crucial, sistematicamente ignorada: o valor de setembro não é a
base de cálculo do IPVA — é o instrumento de mensuração da base de cálculo. A base de cálculo
é o valor patrimonial do veículo em 1º de janeiro; setembro fornece apenas a estimativa desse
valor. A diferença não é semântica — é estrutural e tem consequência verificável. Se o veículo
for furtado ou destruído entre setembro e 31 de dezembro, desaparece a base de cálculo em 1º
de janeiro — não porque setembro desapareceu, mas porque o bem que setembro estimava
deixou de existir. O referente ontológico da base de cálculo é o veículo em 1º de janeiro, não o
valor tabelado em setembro. O mês de setembro é instrumento, e janeiro é referente.

O IPVA demonstra, portanto, que quando a grandeza patrimonial não é diretamente mensurável
no instante do fato gerador, a norma pode adotar mecanismo instrumental de estimativa
antecedente  desde que o referente ontológico seja o mesmo bem, no mesmo estado, avaliado
no mesmo instante. A contemporaneidade entre base de cálculo e fato gerador é preservada
ontologicamente, ainda que o mecanismo de mensuração seja antecipado por necessidade
prática. Longe de autorizar a dissociação, o IPVA a proíbe. Demonstra que até onde a
estimativa antecedente é admissível, o referente permanece contemporâneo ao fato gerador.

No PIS sobre o faturamento, essa solução é estruturalmente impossível. O faturamento de
janeiro não é estimativa de grandeza que existirá em julho — é a grandeza própria de janeiro,
que não existe em nenhum outro mês. Utilizar o faturamento de janeiro como base de cálculo
do fato gerador de julho não é adotar mecanismo instrumental de estimativa: é substituir a
grandeza tributável de julho pela grandeza tributável de janeiro — dois fatos geradores
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distintos, com bases de cálculo distintas, sem a relação de identidade ontológica que setembro
e janeiro têm no IPVA.

Registre-se que a contemporaneidade aqui demonstrada não pretende enunciar princípio de
alcance ilimitado. Há tributos em que a apuração da base de cálculo ocorre em momento
posterior ao fato gerador por razão estrutural legítima — como o ITCMD, em que o valor dos
bens da herança pode ser apurado por avaliação judicial posterior à abertura da sucessão,
atendendo à capacidade contributiva real do espólio e dos herdeiros.

Nesses casos, a posterioridade da aferição não rompe a contemporaneidade ontológica: o valor
patrimonial transmitido existia no momento da abertura da sucessão, e a avaliação posterior
apenas o mensura com maior precisão. O que os dois pareceres demonstram é que, para o PIS
sobre o faturamento, qualquer dissociação temporal é estruturalmente impossível porque a
grandeza tributável é coextensiva ao próprio fato gerador. É essa coextensividade que a Súmula
468 viola — e não um princípio geral aplicável indistintamente a qualquer tributo.

Síntese normativa: único sentido comportado pelo artigo 6º

A leitura sistemática do artigo 6º, pela composição do caput com o parágrafo único, reconstrói
norma de diferimento de depósito ao Fundo — não norma de base de cálculo retroativa. Dessa
leitura decorrem três enunciados inseparáveis: o fato gerador é o faturamento do próprio mês,
como grandeza de fluxo real coextensiva ao período de apuração; a base de cálculo é essa
mesma grandeza, contemporânea ao fato gerador por necessidade estrutural; e o
processamento do depósito no Fundo ocorre no sexto mês subsequente, por ancoragem ao
exercício financeiro iniciado em julho — diferimento operacional que não desloca nem o fato
gerador nem a base de cálculo.

O enunciado sumular que separa fato gerador e base de cálculo não descreve variante
interpretativa do artigo 6º: descreve norma diferente, construída sobre premissa errada — a
leitura de “a contribuição de julho” como fato gerador de julho — e sustentada por analogia
indevida com mecanismos estimativos próprios de grandezas patrimoniais.

Conclusão

Os dois pareceres demonstram, em conjunto, o equívoco da Súmula 468 do STJ e da Súmula
Carf nº 15. Ambas partem da mesma premissa equivocada: tomam isoladamente o parágrafo
único do artigo 6º da LC nº 7/1970 e atribuem ao sintagma “a contribuição de julho” a função
de fato gerador — função que o caput do mesmo artigo, por meio de anáfora correferencial,
reserva exclusivamente ao dever de depósito no fundo de participação.

O erro não é da ordem da interpretação divergente — é da ordem do paralogismo informal: erro
de premissa não examinada que contamina toda a cadeia argumentativa subsequente. Uma vez
identificada a premissa equivocada, o edifício doutrinário e jurisprudencial construído sobre ela
não admite reforma parcial. Precisa ser desconstruído integralmente, porque cada camada de
justificativa foi erguida para sustentar a premissa anterior, não para descrever a norma. O
entendimento sumulado não é refutado por interpretação concorrente de igual hierarquia
argumentativa — é refutado por evidência de erro de premissa estrutural, demonstrado pelos
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dois pareceres de forma convergente e independente.

É medida incontornável a revisão sumular, tanto pelo tribunal administrativo quanto pelo
judiciário, para restabelecer o único sentido que o artigo 6º da LC nº 7/1970 estruturalmente
comporta: o de norma que institui diferimento de cinco meses entre o fato gerador — o mês do
faturamento — e o depósito ao fundo de participação.

_________________________________
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